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Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

ATO DO SECRETÁRIO E DO REITOR

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/UERJ Nº 40
DE 28 DE JULHO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV E O REITOR
DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias n.º 9.808, de 22 de julho de 2022 - Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO 2023, a Lei Orçamentária Anual (LOA) para o
exercício de 2023 nº 9.970/2023 de 12 de Janeiro de 2023, o Decreto
Estadual n° 48.359 de 07 de Fevereiro de 2023, que dispõe sobre a
programação e execução orçamentária, financeira e contábil para o
exercício de 2023 e da outras providências, e o Decreto nº 42.436, de
30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários e da outras providências e tendo
em vista o que consta no Processo n° SEI-420001/001312/2023;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Operacionalização e capacitação para a ampliação do
Projeto do Observatório Social da UERJ da Operação Segurança Pre-
sente e, em consequência, fortalecimento e consecução das políticas
públicas e das missões institucionais da SEGOV e da UERJ, para o
período de junho a julho de 2023.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/06/2023 Término: 31/07/2023

III - DE/CONCEDENTE: Órgão 57010 - Secretaria de Estado de Go-
verno - SEGOV

UO - 57010 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV

UG - 570100 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV

IV - PARA/EXECUTANTE: Fundação Universidade do Estado do Rio
de Janeiro - UERJ.

UO - 40430 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

UG - 40430.0 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ.

V - CRÉDITO:

P T: 57010.06.181.0478.4762 - Policiamento de Proximidade e Atendi-
mento Social

ND 3390 FONTE 100 VALOR: R$ 2.500.000,00.

TO TA L : R$ 2.500.000,00.

Art. 2º - O projeto, o plano de trabalho detalhado e a prestação de
contas dos recursos descentralizados, deverão ser elaborados pelos
responsáveis dos setores que acompanham a execução do objeto da
descentralização, acompanhados de toda documentação, como previs-
to na Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013,
com as alterações das Instruções Normativas AGE nº 25, de 31 de
janeiro de 2014, e AGE nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de junho de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2023

BERNARDO CHIM ROSSI
Secretário de Estado De Governo

MARIO SERGIO ALVES CARNEIRO
Reitor da UERJ

Id: 2498657

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4367 DE 31 DE JULHO DE 2023

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo nº SEI-350192/002342/2023, o qual indica servidores pa-
ra a designação de Gestor e Gestor Substituto para as atividades ge-
renciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de con-
tratação.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado a contar de 19 de Julho de 2023, o(s) ser-
vidor(es): CAP PM VET RG 89.653 PAULO ROBERTO DOS SANTOS
DIAS JUNIOR, ID: 4398704-4, do BAC como Gestor do instrumento
contratual n° 101/2023, oriundo do Processo SEI-350192/002150/2023,
firmado com a empresa EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERI-
NÁRIOS LTDA e o CAP PM VET 89.654 TARCILA TRIANI FERREI-
RA, ID: 4400643-8, do BAC, como Gestor Substituto em caso de fé-
rias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;

II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;

III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria de Licita-
ções e Projetos - DLP a substituição imediata de servidor designado
como gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016;

IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;

V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;

VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-

trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;

VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;

VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;

IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;

X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;

XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;

XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento - DOr ou à Diretoria de Fi-
nanças - DF o controle de recebimento de notas, sendo responsáveis
por:

I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;

II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;

III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;

IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;

VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
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